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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-S5H05 

As PARTES abaixo qualificadas, em concordância firmam o presente 

Termo de Ajuste de Contas nas condições que se seguem: 

I – MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, 

Centro – Vargem Alta/ES, por intermédio de seu representante legal, 

Sr. ELIESER RABELLO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 756.xxx.xxx-20 e portador da Carteira de 

Identidade nº 3xxxx1/SPTC-ES; e 

II – FBT INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 21.766.113/0001-72, 

com sede na AVENIDA AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, 699 - 

SANTA LÚCIA - VITORIA - ES - CEP: 29056250, Tel:(27) 9987 - 8609, 

comercial@fbt.eng.br, por intermédio de seu representante legal, Srª. 

MARIA ANA BROSEGUINI, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 

CPF nº 862.xxx.xxx-72 RG nº 7xxxx6 SPTC-ES 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a 

liquidação do valor devido pelo Município de Vargem Alta/ES, relativo 

ao pagamento pela prestação de serviço listado na Nota Fiscal nº 

00121, totalizando R$ 98.770,44 (noventa e oito mil e setecentos e 

setenta reais e quarenta e quatro centavos), referente ao objeto 

contratação de empresa especializada para execução de sistema de 

estabilização de taludes de rocha e/ou solo com malha de aço com 

capacidade de carga longitudinal de 15 t/m, em área de risco na 

localidade de Departamento – São José de Fruteiras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 

98.770,44 (noventa e oito mil e setecentos e setenta reais e quarenta e 

quatro centavos), com os recursos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE - FICHA: 72 - FONTE: 

1899000 - VALOR: R$ 82.616,41 

FICHA: 72 - FONTE: 2899000 - VALOR: R$ 16.154,03, conforme 

indicação do gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA 

O recebimento do valor estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação do débito 

mencionado na Cláusula Primeira, sem possibilidade de quaisquer 

questionamentos ou cobranças acerca do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 

baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964 e Artigo 59, parágrafo Único da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução 

de questões ou de interpretações divergentes com base neste 

instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 

Justiça da Comarca de Vargem Alta/ES, com expressa renúncia, por si 

e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, observando o prazo legal, 

compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS, no Órgão Oficial. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza seus 

justos e legais efeitos. 

Vargem Alta/ES, 03 de abril de 2025. 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 
FBT INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES LTDA  

MARIA ANA BROSEGUINI 
_______________________________________________________________ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-M8G40 

As PARTES abaixo qualificadas, em concordância firmam o presente 

Termo de Ajuste de Contas nas condições que se seguem: 

I – MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, 

Centro – Vargem Alta/ES, por intermédio de seu representante legal, 
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Sr. ELIESER RABELLO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 756.xxx.xxx-20 e portador da Carteira de 

Identidade nº 3xxxx1/SPTC-ES; e 

II – POSTO VARGEM ALTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.04.784.130/0001-13, com sede na Rua 

Principal, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295000, (28) 3528 - 

1034, postovargemalta@gmail.com, por seu representante legal, Sr. 

SOLIMAR FARDIN GRILLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na Rua Projetada, S/N - Fruteiras Nova - Vargem Alta - ES - CEP: 

29295000, inscrito no CPF/MF sob nº 072.xxx-xxx-90, Cédula de 

Identidade nº 1xxxxx6 SPTC/ES 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a 

liquidação do valor devido pelo Município de Vargem Alta/ES, relativo 

ao pagamento pela prestação de serviço listado na Nota Fiscal nº 4961, 

totalizando R$ 239,08 (duzentos e trinta e nove reais e oito 

centavos), referente ao objeto óleo diesel S-10. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de 

239,08 (duzentos e trinta e nove reais e oito centavos), com os 

recursos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE - Valor: R$ 239,08 

(duzentos e trinta e nove reais e oito centavos), - Elemento de Despesa 

44.90.30.00000 - Fonte - 150000009999 - Ficha: 000043, conforme 

indicação do gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA 

O recebimento do valor estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação do débito 

mencionado na Cláusula Primeira, sem possibilidade de quaisquer 

questionamentos ou cobranças acerca do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 

baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964 e Artigo 59, parágrafo Único da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução 

de questões ou de interpretações divergentes com base neste 

instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 

Justiça da Comarca de Vargem Alta/ES, com expressa renúncia, por si 

e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, observando o prazo legal, 

compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS, no Órgão Oficial. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza seus 

justos e legais efeitos. 

Vargem Alta/ES, 25 de março de 2025. 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 

POSTO VARGEM ALTA LTDA 

SOLIMAR FARDIN GRILLO 
 

_______________________________________________________________ 

 

LICITAÇÃO 

Vargem Alta- ES, 24 de março de 2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa a iniciar o serviço descrito no Contrato nº 00208-

2024, referente a CONCORRENCIA ELETRONICA 012/2024 e em 

seus anexos, tendo como objeto EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NA 

LOCALIDADE DE VARGEM GRANDE, MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA - ES, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 016/2024-SESPORT 

conforme especificações constantes no referido contrato e processo 

licitatório. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________ 

ENGETELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  

Contratada 

_______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL SEME Nº 022/2025  

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL SEME Nº 

011/2025 

O Secretário de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 5520/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME nº 

013/2025, para preenchimento de vagas temporárias de acordo com as 

normas estabelecidas no presente Edital, bem como as estabelecidas 

nos Editais SEME nº 011/2025. 

1. Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, Parque de Exposições Lair Alvarenga, Centro – Vargem 

Alta/ES, no dia e horário estabelecido para cada cargo, conforme 

Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato de 

inscrição, para conferência por membro da comissão de processo 

seletivo e, constatada qualquer irregularidade, o candidato será 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO deste processo seletivo. 

2. Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital,  

2.1. Na hipótese da não apresentação dos documentos necessários a 

formalização do contrato, o candidato estará SUMARIAMENTE 

ELIMINADO do processo de seleção. 
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3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Vargem Alta/ES, 03 de abril de 2025. 

 

Walaci Pizetta 

Secretário de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

 

ANEXO I 

CARGO: PMFP – PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO FUNÇÃO 

PEDAGÓGICA 

Data da escolha de vaga: 07/04/2025 

Horário: 10 horas 

 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

23º 2780 
GISELE PIMENTEL 

PASETTO SPEROTO 

25º 2394 
GILCÉLIA ROBERTO 

SILVA BALARINI 

26º 2771 

LUCIA HELENA 

BERNARDO DOS 

SANTOS 

27º 2762 

SHIRLEY FREIRE DE 

ALVARENGA COUTO 

FLORENCIO 

10º- Cota Racial - 

PPP 
2849 

EDNAI BISPO DOS 

SANTOS 

29º 2506 
DEVANYR PIRES 

VARELA DOS SANTOS 

30º 2256 
YURI BRAZ DE 

OLIVEIRA 

31º 2390 
LUIZ CLAUDIO 

PANSINATTO 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se 

for o caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 

conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 

do último emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

(para candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, 

energia elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o 

cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 

classe respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 

ou no site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil 

– (pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza 

da certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site 

www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes 

menores de 21 anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos 

de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 

04 a 14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - 

modelo poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Alta* 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta* 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, 

posteriormente, pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Vargem Alta, conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida* 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do 

serviço público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo 

de falta disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido 

na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta.* 

 

OBS: Quando a entrega de documentos se fizer por procurador, as 

declarações e fichas marcadas com * deverão estar devidamente 

assinadas pelo candidato. 

_______________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 010/2025 DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

PROCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE PROFISSIONAL 

EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto nº 5520/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial do Profissional 

do Magistério Público do Município de Vargem Alta, Sr.ª Luciana Marta 

Alves Silva, cargo: PMFP, vínculo de provimento efetivo, matrícula 

funcional nº 002139, que mediante comprovação de Especialização: 

Pós-Graduação Stricto Sensu na área da Educação, obteve progressão 

funcional para o Nível IV.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeito a partir de 01/04/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta/ES, 01 de abril de 2025. 

Walaci Pizetta 

Secretário de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

_______________________________________________________________

http://www.tjes.jus.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº.150/2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de novembro 
de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas regimentais, e em 
consonância às deliberações do Plenário na 71ª Reunião Ordinária, realizada em 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Contingência, em Saúde Pública, para Inundações e Desabamentos no Município de Vargem Alta. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 26 de fevereiro de 2025. 

Marilza Onília da Silveira Fim 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 150, de 26 de fevereiro de 2025, nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 2º do 

Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Edna Maria da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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